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1 INTRODUÇÃO E JUSTIFICATIVA 

O objetivo desta licitação compreende a contratação de empresa de 

Engenharia para a execução de reparos em segmentos de pavimentação e 

aplicação de concreto asfáltico, em diversas ruas internas do CEASA, visando 

atender demandas da AMA Autarquia Municipal de Abastecimento do 

Município de Juazeiro-Bahia, pelo período de até 04 (quatro) meses. 

A contratação da empresa reside na necessidade de melhoria na condição 

da malha viária do CEASA, propiciando melhor conforto e segurança para o 

tráfego dos cidadãos e condutores nas ruas internas do CEASA. 

2 OBJETO 

O presente Termo de Referência tem como objeto a seleção de empresa 

com vistas a reparos em segmentos de pavimentação e aplicação de concreto 

asfáltico, em diversas ruas internas do CEASA. 

3 LOCALIZAÇÃO 

As obras serão executadas conforme demanda apresentada pela AMA 

Autarquia Municipal de Abastecimento no Município de Juazeiro-BA. 

4 DADOS DA LICITAÇÃO 

a) O prazo de vigência contratual será de até 4 meses. 

b) A presente licitação reger-se-á pelo disposto neste Termo e 

seus Anexos, conforme disposto na Lei nº 14.133/21 e suas alterações. 

c) Consórcio: Não permitido, tendo em vista o porte do objeto e 

sua natureza. 

d) Critério de escolha: Menor Preço; 
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e) Regime de Execução: Empreitada Por Preço Unitário. 

f) Subcontratação: Para as atividades que não constituam o 

escopo principal do objeto, até o limite de 20% do contrato, com 

a devida anuência do contratante. 

g) Referência de Preços: Os valores globais que deram origem a 

planilha referencial foram elaborados com base em tabelas de 

preços oficiais (SINAPI, ORSE). 

5 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

a) A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada 

no Estudo Técnico Preliminar  ETP e abrange a contratação de empresa para 

reforma e serviços complementares em parques e praças do Município de 

Juazeiro, necessários à continuidade da solução das necessidades nas 

dependências da Administração Municipal. 

b) A contratação em tela visa dar continuidade à prestação que dão 

sustentabilidade das atividades da Administração Pública, em suas atribuições 

finalísticas, cabendo o prazo da prestação ser mediante as necessidades 

apresentadas pela Administração Pública. 

6 DA GARANTIA DA PROPOSTA 

a) Será exigida garantia da proposta equivalente a 1% (um por 

cento) do valor estimado da contratação; 

b) A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for 

declarada fracassada a licitação, se for o caso; 

c) Se recusando o licitante vencedor em assinar o contrato ou não 

apresentar os documentos necessários para a contratação, implicará na 
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execução do valor integral da garantia de proposta;

d) A garantia da proposta poderá ser prestada nas modalidades 

que trata o § 1º do artigo 96 da Lei nº 14.133/21; 

e) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

f) Caso a modalidade da garantia optada for do tipo Caução em 

Dinheiro, o licitante vencedor deverá dirigir-se à Tesouraria do Município, a fim 

de obter as orientações necessárias para a efetivação da mesma;

g) Seguro-garantia;

h) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil;

i) Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja 

proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 

sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei nº 14.133/21.

7 CRITÉRIOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA LICITANTE

DA EQUIPE TÉCNICA

A PMJ considera essencial para o cumprimento do objeto da Licitação, 

a disponibilidade da equipe técnica de administração local para execução dos 

serviços. Para tal, a CONTRATADA deverá obrigatoriamente manter localmente 

a presença mínima de:
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DA DOCUMENTAÇÃO PARA QUALIFICAÇÃO TÉCNICO 

PROFISSIONAL E TÉCNICO OPERACIONAL

Para efeito de comprovação da qualificação técnica a empresa deverá 

apresentar a seguinte documentação, de acordo com o disposto no art. 67 da Lei 

14.133/21:

a) Registro ou inscrição no CREA-BA ou CAU-BA, que comprove atividade 

relacionada com o objeto desta licitação, em plena validade e com indicação 

do objeto social compatível com o objeto desta licitação;

No caso de registro/inscrição em outra jurisdição o comprovante de 

registro/inscrição na entidade profissional competente deverá ser 

visado e assinado pelo conselho de classe do Estado da Bahia;

É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais 

de uma empresa licitante, fato este que inabilitará todas as 

envolvidas;

b) Apresentação de comprovação que a licitante possui em seu quadro, na 

data prevista para a entrega da proposta, profissional(ais) listado(s) na 

Tabela A, registrado(s) no CREA/CAU, detentor(es) de atestado de 

responsabilidade técnica da execução da obra ou serviços de características 

semelhantes para fins de contratação, em uma das formas a seguir:

Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro 

TABELA A EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA

PROFISSIONAL QUANTIDADE PERÍODO

ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR 1 INTEGRAL

ENCARREGADO DE PAVIMENTAÇÃO 1 INTEGRAL
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permanente; 

 Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo, no caso de sócio; 

 Registro na certidão da Empresa no CREA como Responsável 

Técnico; 

 Contrato de Prestação de Serviço, com data de assinatura anterior à 

data de abertura dos envelopes da licitação, com reconhecimento de 

firma das assinaturas. 

c) Certidões ou atestados, emitidos pelo CREA/CAU, que demonstrem 

capacidade técnica profissional e técnico operacional na execução de 

serviços similares de complexidade e operacional equivalente ou superior a 

50% dos quantitativos da Tabela B.  

I. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo 

grupo empresarial da Concorrente ou pela Própria Concorrente 

e/ou emitidos por empresas, das quais participem sócios ou 

diretores da Concorrente. 

II. A exigibilidade de apresentação de atestado(s), não se aplica ao 

Engenheiro de Segurança ou ao Técnico(s) de Segurança do 

Trabalho, Engenheiro Ambiental ou Florestal e Encarregado de 

pavimentação. 
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TABELA B - QUANTITATIVOS MÍNIMOS PARA COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA PROFISSIONAL E OPERACIONAL 

SERVIÇO UNID 100% QTD 50% QTD 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 
CONCRETO ASFÁLTICO 

M³ 80 40 

EXECUÇÃO DE BASE EM BGS M³ 260 130 

d) Para o fornecimento e aplicação de insumos asfálticos, a licitante deverá 

apresentar na fase de habilitação, como condicionante para tal, a Licença 

de Operação fornecida pelo órgão e/ou entidade ambiental competente da 

Usina de Asfalto de propriedade do licitante que será utilizada na execução 

do objeto licitado. Na falta de Usina de Asfalto própria, o licitante poderá 

apresentar a Licença de Operação da Usina de Asfalto de terceiro que será 

utilizada na execução do objeto licitado, desde que acompanhada de Termo 

de Compromisso de Fornecimento firmado entre o licitante e o proprietário 

da respectiva Usina de Asfalto (Acórdão nº 6047/2015-2ª Câmara do TCU e 

Agravo de Instrumento 837832/MG do STF). 

e) Declaração, a ser assinada pelo representante legal da empresa licitante, 

afirmando ter tomado conhecimento de todas as informações sobre a 

licitação e das condições do Edital, bem como do local para o cumprimento 

das obrigações relativas ao objeto licitado, conforme modelo constante no 

anexo. 

 As licitantes poderão realizar visita, declarando que a licitante tomou 

conhecimento do local onde será prestado o objeto, de acordo com 

as condições do edital. 

 A visita técnica é obrigatória e deverá ser realizada por um preposto 

devidamente identificado da licitante. Os interessados devem 

contatar a Secretaria Municipal, que designará um representante 

legalmente habilitado para emitir e assinar o atestado 
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correspondente.

f) A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste 

caso, necessário apresentar, em substituição ao Atestado de Visita, 

declaração formal assinada pelo representante legal da empresa, sob as 

penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento de todas as informações 

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação, assumindo total responsabilidade por esta declaração e ficando 

impedida, no futuro, de pleitear, por força do conhecimento declarado, 

quaisquer alterações contratuais de natureza técnica ou financeira.

8 ESPECIFICAÇÕES DA OBRA

Os serviços deverão ser executados de acordo com os projetos e 

relatórios de projeto a serem fornecidos pela Prefeitura de Juazeiro / SOEST, as 

Normas Técnicas da ABNT, bem como as orientações da FISCALIZAÇÃO desta

.

ESPECIFICICAÇÕES GERAIS

8.1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES

a) Instalação do Canteiro de Obras

Na construção do canteiro de serviço deverão ser previstas as seguintes 

unidades básicas:

condições previstas no projeto em anexo, e terá todas as facilidades da 

conveniência da contratada e da fiscalização (mesas de trabalho e de reunião, 

geladeira, filtro, iluminação elétrica, telefone e fax quando necessários. Deverá 

dispor de instalações sanitárias completas.
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condicionado (neste caso será necessário a adoção de forro térmico, o que 

poderá ser obtido com placas de isopor) a depender do porte da obra será do 

tipo padrão pequeno, médio ou grande. 

limpeza diária e contínua das instalações do escritório bem como de toda a obra 

inclusive o canteiro. 

Nos casos de obras com menos de 50 operários, não será necessária a 

construção do ambulatório, devendo a Contratada manter uma farmácia 

organizada como suporte mínimo para os primeiros socorros. 

Sempre que possível, deverão ser evitadas as construções de 

alojamentos e cozinha dentro do canteiro de obras. Se necessário, deverão ser 

convenientemente projetados, prevendo-se, nestes casos, instalações para 

de lazer). 

b) Instalações Sanitárias 

Deverão ser construídas observando-se as seguintes características: 

resguardo conveniente; 

 

 

 

 

-direito mínimo de 2,50m; 

um deslocamento superior a 150 m do posto de trabalho. 

As instalações poderão ser executadas em madeira, devendo, 

entretanto, ser pintadas a óleo, para que sejam laváveis e duráveis. 
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Toda instalação sanitária de obra deverá conter, no mínimo, os seguintes 

aparelhos, nas seguintes condições: 

c) Locação da obra  

A locação consistirá na marcação, no solo, dos elementos construtivos, 

que estão definidos em projeto. Deverão ser conferidos os afastamentos das 

divisas, os ângulos reais do terreno, assinalado o RN e marcados os pontos 

característicos através de aparelhos de precisão. 

d) Placa de obra 

Este serviço deverá compreender todas as despesas decorrentes do 

fornecimento de materiais, ferramentas e mão-de-obra necessários à completa 

confecção e instalação da placa nos locais determinados pela Fiscalização, 

incluindo pintura de logomarcas e letreiros, dispositivos de fixação, montagem e 

posterior desmontagem e remoção dos mesmos. 

e) Demolições e Retiradas 

Consta neste serviço a mão-de-obra e equipamentos necessários 

completos na execução da demolição, envolvendo máquinas, estruturas 

auxiliares, e transportes internos horizontais. 

Os serviços de demolições e remoções serão feitos dentro da perfeita 

técnica e de acordo com as Normas de Segurança do Ministério do Trabalho, 

tomando-se os devidos cuidados, de forma a se evitar danos a terceiros. 

8.1.2 CONCRETO ASFÁLTICO 

O revestimento do pavimento flexível será executado em concreto 

betuminoso usinado a quente. Os materiais utilizados, os equipamentos 

necessários, o processo executivo, o controle e a aceitação do serviço serão 

balizados pela NORMA DNIT 031/2006 - ES. 

Dentre as recomendações contidas na especificação, para a capa de 
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rolamento, destacam-se alguns pontos nas tabelas 6.1 a 6.3. 
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Tabela 6.1. Condições técnicas para confecção de CBUQ  Capa de Rolamento 

Material Especificação Norma 

Ligante CAP 50/70 
DNIT 

031/2006 

Agregado
s graúdos 

Fragmentos sãos de rochas, escória ou seixo 
rolado, duráveis, livres de torrões de argila e 

substâncias nocivas 
Desgaste 

Los Angeles 
Igual ou inferior a 50% 

DNER-
ME 035 

Índice de 
forma 

Superior a 0,5 
DNER-

ME 086 
Durabilida

de 
Perda inferior a 12% 

DNER-
ME 089 

Agregado
s miúdos 

Areia ou pó de pedra com grãos resistentes, 
apresentando moderada angulosidade, livres de torrões 

de argila e substâncias nocivas 
Equivalent

e de areia 
Igual ou superior a 55% 

DNER-
ME 054 

Filler 
Cimento Portland, cal extinta, pó calcáreo ou 

cinza volante. 
Granulom

etria 
Ver Tabela 5.2 

DNER-
ME 083 

Composição da mistura 

Granulom
etria e teor de 
betume 

Ver Tabela 5.3 

DNER-
ME 083 

DNER-
ME 053 

Porcentag
em de vazios 

3 a 5% 

DNER-
ME 043 

Relação 
betume/vazios 

75 a 82% 

Estabilida
de mínima 

500 kgf (75 golpes) 

Resistênci
a à Tração por 
Compressão 
Diametral estática 
a 25ºC, mínima, 
MPa 

0,65 
DNER-

ME 138 
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Tabela 6.2. Granulometria do material de enchimento (filler) 
Peneira    % mínima passando 

N° 40 100 
N° 80 95 

N° 200 65 

 

Tabela 6.3. Granulometria e teor de ligante da mistura  Capa de Rolamento 

Peneira de malha quadrada 
% em 

massa, passando 
Faixa C 

         Tolerâncias 
Discriminação Abertura mm 

 38,1 100 ±7% 
 25,4 100 ±7% 
 19,1 100 ±7% 

 12,7 80-100 ±7% 

 9,5 70-90 ±7% 

N° 4 4,8 44-72 ±5% 

N° 10 2,0 22-50 ±5% 

N° 40 0,42 8-26 ±5% 
N° 80 0,18 4-16 ±3% 

N° 200 0,074 2-10 ±2% 

Asfalto solúvel no CS2(+), em % 4,5 - 9,0 ±0,3% 

 

8.1.3 SELAGEM DE TRINCAS 

Para o serviço de selagem de trincas, os materiais utilizados, os 

equipamentos necessários, o processo executivo, o controle e a aceitação do 

serviço serão balizados pela norma DNIT 083/2006  ES. 
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8.1.4 PAVIMENTAÇÃO 

a) Serviços preliminares 

São considerados Serviços Preliminares, os serviços de desmatamento, 

destocamento e limpeza. 

Estes serviços devem ser executados conforme recomendações 

presentes na norma "DNER-ES 278/97 - Terraplanagem - serviços preliminares". 

Também devem ser levadas em conta, no que forem pertinentes e 

considerações realizadas pela contratante e pelo fiscal de execução da obra. 

b) Cortes 

Estes serviços devem ser executados conforme recomendações 

presentes na norma "DNER-ES 280/97 - Terraplanagem - cortes". 

Também devem ser levadas em conta, no que forem pertinentes e 

considerações realizadas pela contratante e pelo fiscal de execução da obra. 

c) Aterros 

Estes serviços devem ser executados conforme recomendações 

presentes na norma "DNER-ES 282/97 - Terraplanagem - aterros". 

Não será permitida a utilização de solos com CBR menor que 4% e solos 

com expansão maior que 2% na execução de aterros. 

Para o corpo dos aterros, a espessura da camada compactada não 

deverá ultrapassar 0,20 m, sendo que para as camadas finais dos aterros, esta 

espessura não deverá ultrapassar 0,15 m. 

Também devem ser levadas em conta, no que forem pertinentes e 

considerações realizadas pela contratante e pelo fiscal de execução da obra. 

d) Subleito 

Estes serviços devem ser executados conforme recomendações 
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presentes na norma "DNER-ES 299/97 - Pavimentação - regularização do 

subleito". 

A camada final do subleito regularizado e compactado deverá apresentar 

CBR maior ou igual ao valor estabelecido neste projeto, levando-se em conta 

ainda os critérios de aceitação constantes na norma mencionada acima. 

Também devem ser levadas em conta, no que forem pertinentes e 

considerações realizadas pela contratante e pelo fiscal de execução da obra. 

e) Base de Brita Graduada 

Estes serviços devem ser executados conforme recomendações 

presentes na norma "DNER - ES 303/97", com Brita Graduada Simples. 

Também devem ser levadas em conta, no que forem pertinentes e 

considerações realizadas pela contratante e pelo fiscal de execução da obra 

f) Imprimação 

Estes serviços devem ser executados conforme recomendações 

presentes na norma "DNER - ES 306/97". 

O serviço de imprimação deve ser executado após a execução da base 

do pavimento, impermeabilizando-a. 

Pode-se preferencialmente utilizar asfalto diluído de cura média CM-30, 

sendo que a taxa de consumo do ligante deve estar situado entre 0,8 e 1,6l/m², 

devendo estar sempre próxima a 1,0l/m². 

Também devem ser levadas em conta, no que forem pertinentes e 

considerações realizadas pela contratante e pelo fiscal de execução da obra. 

g) Pintura de ligação 

Estes serviços devem ser executados conforme recomendações 

presentes na norma "ET-DE-P00/020" do DER/SP. 
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Pintura de ligação (ou imprimação asfáltica ligante) consiste na aplicação 

de película de material asfáltico sobre uma camada do pavimento, visando 

promover a aderência desta superfície com outra camada de revestimento 

asfáltico subsequente. 

Este serviço deve ser executado tanto para garantir a adequada 

aderência entre camadas de revestimentos asfálticos novos, quanto entre 

camadas de revestimentos asfálticos antigos (caso do recapeamento ou reforço 

estrutural). 

Pode-se preferencialmente utilizar emulsão catiônica de ruptura rápida 

RR-2C, sendo que a taxa de consumo do ligante deve estar situado entre 0,4 e 

0,7l/m², devendo estar sempre próxima a 0,5l/m². Recomenda-se a diluição da 

emulsão em água na proporção volumétrica de 1:1. 

Também devem ser levadas em conta, no que forem pertinentes e 

considerações realizadas pela contratante e pelo fiscal de execução da obra. 

h) Revestimento - CBUQ Faixa "C" 

Estes serviços devem ser executados conforme recomendações 

presentes na norma "DNIT 031/2006 - ES", considerando-se os valores 

referentes a faixa granulométrica Faixa "C". 

Também devem ser levadas em conta, no que forem pertinentes e 

considerações realizadas pela contratante e pelo fiscal de execução da obra. 

8.1.5 SINALIZAÇÃO VÍARIA 

a) Sinalização Horizontal 

Serão pintadas linhas longitudinais e transversais, zebrados, setas, e 

outras formas a critério da Fiscalização, desde que obedeça ao projeto, 

considerando que ao longo do eixo e nas bordas do pavimento serão pintadas 

linhas divisórias interrompidas na cor branca, e contínua na cor amarela. Esta 
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pintura é para servir de demarcação do revestimento e proporcionar mais 

segurança ao tráfego, cumprindo as exigências do DNIT e Normas Técnicas da 

ABNT. 

A pintura será executada com equipamentos mecanizados, seguindo a 

Norma do DNER-ES-339/97. A aplicação deverá ser feita sobre a superfície 

limpa e seca, com garantia de 36 meses após a aplicação.  

As tintas para marcação do pavimento deverão ser refletivas do tipo 

CENTERLITE ou similar, contendo minúsculas esferas de vidro, pré-misturadas 

ou não. 

Serão pintadas listras, ao longo do eixo do pavimento, e a critério da 

Fiscalização, em suas bordas, para servirem de demarcação do revestimento e 

proporcionarem mais segurança ao tráfego. 

A aplicação deverá ser feita sobre a superfície limpa e seca, por meio de 

equipamento mecânico, e com garantia de 12 meses. As faixas contínuas serão 

pintadas na cor amarela ou interrompidas na cor branca. 

i. Cores e larguras das faixas 

Os bordos das pistas deverão ser sinalizados com linha branca contínua, 

com largura de 10 (dez) centímetros. 

As linhas divisórias de pista serão de cor branca, interrompidas, ou 

amarelas contínuas, de acordo com as condições de ultrapassagem, com 10 

(dez) centímetros de largura. 

As setas e zebrados serão pintadas na cor branca, nos locais indicados 

pela Fiscalização. 

Os demais dispositivos tipo linhas de parada, linhas canalizadoras, etc. 

serão na cor branca. 

A forma de medição e pagamento obedecerá ao que segue: 
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 será por metro quadrado, efetivamente 

executado. Estão incluídos no preço os custos com fornecimento de todos 

os materiais e serviços necessários. 

incluídos no preço os custos com fornecimentos de todos os materiais e 

serviços necessários. 

ii. Controle do Material 

Para utilização dos materiais é necessário que tenham sido aprovados 

em inspeção, de acordo com metodologias DNER-PRO 132 e DNER-PRO 231, 

e testes de laboratório, atendendo às exigências das especificações de materiais 

do DNER. 

iii. Controle da Execução 

A aplicação dos materiais só deve ser realizada após as seguintes 

observações: 

óleos, etc.; 

-marcação deve estar perfeitamente de acordo com o projeto; 

-marcação deve estar perfeitamente reta nas tangentes, e 

acompanhando o ângulo nas curvas. 

O controle de qualidade da aplicação é realizado, no decorrer da 

implantação da sinalização, quando devem ser verificados e anotados os 

parâmetros listados a seguir: 
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 de aquecimento do material termoplástico; 

 

 

 

 

b) Sinalização Vertical 

Serão executadas placas de sinalização vertical de acordo com as 

Especificações Gerais do DNER-ES-340/97. Chapa galvanizada nº 16 duas 

demãos de galvono-primer e duas demãos de esmalte sintético para 

acabamento. 

Todas as estruturas de sustentação dos sinais devem ser construídas de 

modo a mantê-los fixos e a resistir à ação das intempéries. 

Os suportes de madeira deverão ser executados em madeira de lei e 

receber tratamento preservativo na base, com óleo de creosoto, até 0,70m de 

altura. 

A forma de medição e pagamento será por metro quadrado, completa e 

instalada. Estão incluídos no preço os custos com fornecimento de todos os 

materiais e serviços necessários. 

i. Critérios de Controle 

Todos os materiais utilizados na sinalização vertical devem satisfazer às 

exigências das especificações do Manual de Materiais para Demarcação Viária. 

ii. Condições Específicas 

A escolha do tipo de material a ser empregado na sinalização vertical 

deve ser em função do volume de tráfego, velocidade dos veículos e tipo de 

rodovia. Esta orientação é dada pelo Manual de Sinalização do DNER. 
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iii. Material 

 Chapas 

g/m2 de zinco. 

 

As chapas terão a superfície posterior preparada com tinta preta fosca. 

As chapas para placas totalmente refletivas terão a superfície que irá 

 

As chapas para placas semi refletivas terão a superfície que irá receber 

a mensagem pintada na cor específica do tipo de placa. 

Os suportes metálicos serão de aço galvanizado ou de aço com proteção 

de tinta anticorrosiva. 

Os marcos quilométricos serão em concreto pré-moldado e obedecerão 

às dimensões e características definidas em projeto. 

 Película 

A película refletiva deve ser constituída de microesferas de vidro 

aderidas a uma resina sintética. Deve ser resistente às intempéries, possuir 

grande angularidade de maneira a proporcionar ao sinal as características de 

forma, cor e legenda ou símbolos e visibilidade sem alterações, tanto à luz 

diurna, como à noite sob luz refletida. 

 Controle do Material 

Cada elemento da sinalização vertical deverá ser observado quanto ao 

atendimento das características prescritas nos parágrafos anteriores. Não 

devem ser utilizadas placas amassadas e/ou arranhadas. 
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 Controle de Execução 

O controle dos serviços deve ser realizado através de verificações dos 

seguintes requisitos prescritos no projeto e no Manual de Sinalização do DNER: 

 Localização, tipos e dimensões da sinalização. Eventual 

obstrução à visibilidade da sinalização. 

 Condição da fundação para fixação da estrutura de suporte em 

concreto de cimento Portland, nas dimensões e resistência 

previstas. 

 Altura da sinalização em relação à superfície do pavimento. 

 Fixação dos suportes e da sinalização. 

 Necessidade de substituição de placas de sinalização por 

avarias quaisquer. 

 Tipo de película utilizada. 

 Sinalização adequada para os serviços de implantação. 

 Aceitação e Rejeição 

O não atendimento a qualquer dos requisitos estabelecidos nesta Norma 

implica na correção ou substituição imediata da peça. A aceitação da 

implantação de qualquer elemento da sinalização será condicionada ao 

atendimento a todos os requisitos desta Norma. 

8.1.6 SERVIÇOS FINAIS 

Após o término dos serviços objeto deste termo de referência, a 

Contratada se obriga a limpar e remover qualquer vestígio de restos de materiais 

de modo a manter o patrimônio público conservado e em bom estado de uso. 



Página 24 de 48

9 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EXECUTIVAS

DA CONTRATADA:

Local da Prestação dos Serviços ou Obras:

A CONTRATADA fica obrigada a providenciar escritório, canteiro de 

obras e depósito, com instalações adequadas para armazenamento de 

materiais, ferramentas, equipamentos e veículos de sua propriedade a serem 

utilizados nos serviços, instalado em Juazeiro-BA.

A CONTRATADA deverá dispor das seguintes instalações:

Almoxarifado coberto, piso cimentado com área adequada às atividades 

desenvolvidas pela CONTRATADA. Deverá dispor, também, de 

prateleiras para armazenagem de materiais e equipamentos.

Organizar de forma adequada o layout do almoxarifado, visando à 

manutenção e a preservação dos materiais, sob a sua responsabilidade, 

bem como mantê-los sob condições ideais de utilização, gerenciando 

todo o processo de armazenagem, arrumação, localização e segurança 

dos materiais estocados.

Efetuar a conservação dos materiais de acordo com as características 

individuais de cada um deles, mantendo-os aptos a utilização imediata 

quando requeridos.

Assumir a responsabilidade pela detenção, posse do material sempre 

condicionado à sua conferência física no ato do recebimento; check-list 

quantitativo e qualitativo dos itens quando de sua entrada; codificação; e 

possuir registro de entradas e saldos dos materiais.

Das equipes:

O número de pessoas da equipe administrativa ficará a critério exclusivo 
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da empresa CONTRATADA, porém, deverá estar dimensionada e capacitada 

para fazer frente aos trabalhos administrativos inerentes ao contrato de 

prestação de serviços em questão, envolvendo controle, arquivo e/o 

armazenamento de ordens de serviço, diários de obra, materiais, equipamentos, 

além da gestão do pessoal próprio. 

Os recursos materiais e humanos alocados pela CONTRATADA deverão 

estar em regime de dedicação exclusiva à AMA-Autarquia Municipal de 

Abastecimento, não sendo permitida a sua utilização para qualquer outro fim. 

A CONTRATADA obriga-se a utilizar somente de pessoal habilitado para 

todos os serviços técnicos e administrativos que se fizerem necessários à 

execução dos serviços, devendo dispor também de um Engenheiro habilitado 

pelo CREA, como responsável técnico pela CONTRATADA. 

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA o treinamento e 

qualificação técnica, operacional e administrativa de seus funcionários, devendo 

obedecer às leis e normas regulamentadoras, inclusive a parte referente à 

segurança do trabalho. 

A CONTRATADA deverá manter seu corpo funcional devidamente 

uniformizado com crachá de identificação, além de garantir a apresentação de 

seus funcionários em boas condições de asseio. 

A CONTRATADA deverá dispor, de todo ferramental, equipamentos e 

veículos necessários para a execução das obras e serviços. 

Na execução de qualquer atividade solicitada pela 

, a CONTRATADA deve observar rigorosamente 

todas as exigências legais federais, estaduais e regionais, relativas à segurança, 

higiene e medicina do trabalho, particularmente aquelas pertinentes à Lei n ° 

6.514 de 22 de dezembro de 1977 e Portaria 3214, de 8 de junho de 1978, onde 

estão contidas nas 29 Normas Regulamentadoras - NR. 
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DOS MATERIAIS:

Cabe a CONTRATADA:

Devolver em local indicado pela 

, todos os materiais e equipamentos de sobra, os retirados e 

substituídos das redes apontados pela fiscalização do serviço, devidamente 

relacionados e separados, de acordo com as unidades padrão de 

armazenamento da AMA.

Manter local apropriado para guarda de materiais, sendo sua a 

responsabilidade sobre a quebra ou extravio que ocorram no manuseio, 

transporte ou armazenamento dos mesmos, separados e identificados de forma 

a permitir a qualquer tempo, inspeção e inventário por parte da 

.

Repor a AMA todos os materiais, relacionados pela fiscalização do 

serviço, que tenham sido extraviados ou danificados por motivos imputáveis à 

CONTRATADA.

Para cumprir as exigências do Órgão licenciador e fiscalizador do meio 

ambiente, tendo em vista os potenciais impactos ambientais desencadeados 

durante a execução da obra, deverão ser adotadas pela CONTRATADA as 

seguintes medidas para cada uma das atividades:

INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS E DESMOBILIZAÇÃO

Tomar medidas de segurança contra derramamento de óleo combustível 

e lubrificante e disposição adequada do lixo e do esgoto sanitário, de 

modo a não poluir o lençol freático;

Manter úmidas as superfícies sujeitas à poeira levantada pelo tráfego;

Executar a limpeza total do canteiro/pátio após a conclusão das obras, 
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particularmente das áreas usadas para estoque de agregados e de 

asfalto e recolher os tanques de materiais betuminosos, tambores e 

outros materiais inservíveis e dispô-los em locais aprovados pela 

prefeitura e pelo Órgão Ambiental;

Restaurar o uso original das áreas utilizadas para pátio de máquinas ou 

instalações ao término das obras.

DEMOLIÇÕES, TERRAPLENAGEM E BOTA-FORA

Executar permanente aspersão de água nos trechos poeirentos para 

eliminação de nuvens de poeira, visando à prevenção de acidentes e 

redução da poluição do ar em áreas habitadas;

Os locais de bota-fora deverão ser indicados pela FISCALIZAÇÃO, e 

deverão ser recompostos ambientalmente após o depósito dos materiais.

O{s) local (ais) definido(s) para receber (em) os eventuais bota-fora 

deverá (ão) ser previamente autorizados pelo Órgão Ambiental e pela 

FISCALIZAÇÃO;

O serviço de carga e transporte, por meio de caminhão, do material 

excedente proveniente da escavação, até o bota fora, a ser indicado pela 

FISCALIZAÇÃO, só poderá ser executado, excepcionalmente, depois de 

devidamente autorizado em Diário de Obra pela FISCALIZAÇÃO.

10 DISPOSIÇÕES GERAIS

OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATADA

Os itens abaixo serão de obrigação da CONTRATADA:

Execução da placa da obra de acordo com o padrão fornecido pela AMA 

/ Prefeitura de Juazeiro/ SOEST;
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Instalação, manutenção e demolição dos canteiros da obra, bem como a 

garantia da segurança permanente da área da obra;

Instalação para os funcionários da obra, conforme as normas vigentes 

no que diz respeito a higiene e a segurança do trabalho;

Fornecimento de todos as ferramentas, equipamentos, mão-de-obra, 

uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI);

Despesas com obrigações trabalhistas, fiscais e de acidentes de 

trabalho;

Indenizações relativas a danos contra terceiros, decorrentes das obras 

em execução;

Elaboração e apresentação do Plano de Ataque dos Serviços, que 

deverá ser submetido à aprovação do Executor do Contrato, antes do 

início das obras;

EQUIPE TÉCNICA

A empresa CONTRATADA deverá apresentar, antes do início das obras, 

uma relação completa da equipe técnica/mão-de-obra a ser utilizada contendo, 

necessariamente, a função e quantidade, conforme listado no item 7.1 deste 

termo de referência.

Deverá também declarar, sob as penas cabíveis, de que independente 

da indicação dos profissionais apresentados para cumprimento da exigência do 

item 7.1, providenciará a contratação de profissionais em quantidade suficiente 

para a regular execução dos serviços, de acordo com a legislação em vigor e 

cumprimento da execução do serviço no prazo estabelecido pela Contratante.

PLANO DE ATAQUE DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA deverá elaborar e apresentar o Plano de Ataque dos 
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Serviços conjuntamente com a FISCALIZAÇÃO, antes do início das obras 

contendo no mínimo:

Localização e organização dos canteiros de obra;

Frentes de serviços;

Sequência executiva; e

Cronograma físico-financeiro adequado ao período de execução.

Após a assinatura do contrato e emissão da ordem de serviço a 

CONTRATADA deverá iniciar em até 48 (quarenta e oito) horas a execução dos 

serviços contratados, ficando obrigada a manter mão de obra, materiais, 

equipamentos e ferramentas necessárias em quantidade suficiente para 

execução de todos os serviços contratados.

OBRIGAÇÕES DE EXECUÇÃO DA CONTRATADA

A CONTRATADA deverá efetuar o registro deste Contrato no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia CREA/BA ou, correndo 

as despesas às suas expensas, ficando responsável por eventuais ônus 

que causar à CONTRATANTE, caso descumpra essa obrigação.

Licença da Usina de asfalto e regularidade ambiental: Possuir junto ao 

órgão competente o licenciamento Ambiental (Licença de operação 

LO), devendo a licença ser própria e válida para extração e 

beneficiamento de minérios; ou a comprovação da origem do produto 

mediante termo de compromisso a ser fornecido pela empresa produtora 

dos minérios e, neste caso, o respectivo Licenciamento Ambiental do 

emissor do Termo de Compromisso; 

A CONTRATADA apresentará, dentro de até 10 (dez) dias úteis, após a 

data de recebimento da Ordem de Serviço Inicial, a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/BA, quitada, em nome 
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da empresa e do responsável técnico pelo Contrato nele indicado. 

 A CONTRATADA ficará responsável pela disposição final, 

ambientalmente adequada, dos resíduos sólidos gerados pelas obras 

contratadas. 

 Cabe a CONTRATADA a utilização de produtos, equipamentos e de 

serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de 

energia e de recursos materiais. 

 Fica a cargo da CONTRATADA a avaliação do impacto de vizinhança, 

na forma da Legislação Urbanística. 

 A CONTRATADA é obrigada a inspecionar a área onde serão 

executados os serviços, não podendo, sob pretexto algum argumentar 

desconhecimento dos locais onde serão realizados os serviços. 

 Somente com a prévia autorização da 

, por escrito, e sob a inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, será admitida a subempreitada de serviços, com 

subempreiteiros especializados e legalmente registrados. Em hipótese 

alguma poderá subempreitar toda obra. 

 A CONTRATADA deverá manter obrigatoriamente na obra, no mínimo 

um conjunto completo, contendo projetos, detalhes, especificações 

técnicas e planilha de quantitativos dos serviços a serem realizados. 

 A CONTRATADA será responsável, em relação aos seus empregados, 

por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como: 

salários; seguros de acidente; taxas, impostos e contribuições; 

indenizações; vale-transporte; O vale-refeição; e outras que porventura 

venham a ser criadas e exigidas pelo governo. 

 A CONTRATADA se responsabilizará pelo fornecimento de uniformes 
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completos para seus empregados para uso durante a execução dos 

serviços, sendo os mesmos de primeira qualidade e em quantidade 

suficiente, os quais deverão ser trocados a cada 06 (seis) meses, 

resguardado à CONTRATANTE exigir, a qualquer momento, a 

substituição daqueles que não atendam às condições mínimas de 

apresentação a exemplo de rasgos, manchas em excesso, 

descoramentos, etc.; 

 A CONTRATADA deverá presentar layout do modelo de fardamento dos 

funcionários da obra à comissão de fiscalização da SOEST, em papel A3 

colorido, para prévia aprovação da comissão de fiscalização do modelo 

proposto. 

 A CONTRATADA deverá garantir que todos os funcionários da obra 

estejam devidamente trajados conforme fardamento aprovado pela 

comissão de fiscalização e utilizando os equipamentos de proteção 

individual e coletivos necessários durante a execução da obra. 

 A CONTRATADA deverá fornecer equipamento de proteção individual e 

coletivo  -06 

 A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas 

e danos causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades 

vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus 

funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como 

originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, 

regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar 

o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer 

a esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de 

mora. 

 A CONTRATADA obriga-se a executar as obras e serviços obedecendo, 
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integral e rigorosamente, no que for pertinente, às respectivas normas 

da ABNT, os projetos, ensaios, testes, detalhes, normas, memoriais, 

planilhas de orçamento, cronograma físico-financeiro e especificações e 

demais documentos que compõem a presente licitação: 

 Os ensaios e testes previstos pelas Normas Brasileiras e/ou pelas 

especificações técnicas deverão ser realizados por empresas 

especializadas a serem aprovadas pelo CONTRATANTE. Esses ensaios 

ficarão a cargo da CONTRATA DA, não sendo todos objeto de 

remuneração específica, estando estes custos incluídos nos preços 

propostos para o serviço, sendo que a não realização dos ensaios e/ou 

testes, quando necessários ou solicitados pela FISCALIZAÇÃO, 

propiciará, além da aplicação das multas, a suspensão da medição dos 

serviços correspondentes; 

 Todos os desenhos e elementos de projeto serão fornecidos com a 

ressalva de que, na constatação de qualquer lapso ou insuficiência de 

detalhes, não servirá de pretexto para que a mesma se desobrigue da 

responsabilidade pela completa e perfeita execução dos serviços 

contratados e pelo preço proposto; 

 Os elementos (projetos, ensaios, testes, detalhes, normas, memoriais, 

planilhas de orçamento, cronograma físico-financeiro e especificações e 

demais documentos) se completam na execução da obra. Eventuais 

modificações nesses elementos originais só poderão ser efetuados com 

autorização formal e escritos do CONTRATANTE e, devidamente 

aprovados pela FISCALIZAÇÃO quanto à sua exequibilidade técnico- 

financeira e as normas da ABNT. A execução de qualquer modificação 

somente poderá ser posta em prática após a FISCALIZAÇÃO, 

responsável pela obra, registrá-la no Livro de Ocorrência da Obra; 
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 A CONTRATADA, sem prejuízo das suas responsabilidades, deverá 

comunicar imediatamente à FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, por 

escrito, qualquer anormalidade verificada na execução das obras e 

serviços, como também comunicar qualquer fato que resultar em risco 

de segurança e estabilidade, ou comprometer a qualidade da obra; 

 Ocorrendo o previsto no item anterior acima, com o objetivo de não 

causar danos a nenhuma das partes, a FISCALIZAÇÃO do 

CONTRATANTE poderá autorizar modificações de caráter urgente, 

justificando a sua autorização; 

 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, a critério do CONTRATANTE, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários para o desenvolvimento das obras e 

serviços, de acordo com o artigo 124, da Lei nº 14.133/21, com suas 

alterações; 

 Caberá à CONTRATADA todo o planejamento da execução das obras e 

serviços, nos seus aspectos administrativos e técnicos, conforme 

programação física especificada da obra, integrante da proposta, 

obrigando -se a manter no local das obras: 

o Um Livro de ordem, com folhas numeradas; 

o Registro de autorização (ordem de início dos serviços). 

 Os documentos relacionados acima constituirão o processo da obra, que 

deverá permanecer no canteiro durante toda a sua execução e ser 

entregue ao CONTRATANTE, após a conclusão da mesma; 

 No Livro de ordem da Obra serão lançadas, pela CONTRATADA, todas 

as ocorrências da obra, tais como: serviços realizados, entradas e saídas 

de materiais, anormalidades, chuvas, etc., de modo a haver um completo 
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registro de execução da obra, seguindo as orientações do CREA. À 

FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE compete visitar as ocorrências 

registradas, emitir pareceres, determinar providências, autorizar 

serviços, etc.; 

 A CONTRATADA deverá apresentar, ao final da obra, relatório sucinto 

com fotos sobre a execução da obra, à FISCALIZAÇÃO do 

CONTRATANTE, que os encaminhará ao agente fiscalizador  com 

parecer conclusivo; 

 A CONTRATADA colocará na direção geral das obras e serviços, na 

parte que lhe compete, profissional com curso superior na área civil e, 

registrado no CREA, devidamente habilitado, que será seu responsável, 

na forma da legislação vigente; 

 A CONTRATADA manterá, em tempo integral no canteiro de obras, um 

preposto responsável pelos serviços, devidamente credenciado, com 

curso superior na área civil e registrado no CREA, devidamente 

habilitado, com o objetivo de garantir o bom andamento dos trabalhos, o 

qual, ao notar alguma irregularidade, deverá se reportar, quando 

necessário, ao agente fiscalizador do contrato, tomando, ainda, as 

providências pertinentes que a ocasião exigir, e que substituirá o 

responsável técnico na sua ausência; 

 Os encarregados da obra serão pessoas de experiência, capacidade 

técnica e idoneidade moral e nela deverão permanecer durante as horas 

de trabalho, além de estarem habilitados a prestar esclarecimentos a ela 

pertinentes, sempre que solicitados por representantes do 

CONTRATANTE; 

 A CONTRATADA manterá no local das obras e serviços, os técnicos e a 

mão-de-obra necessários à perfeita execução destes, por  cujos  
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encargos  responderão unilateralmente, em toda  a sua  plenitude; 

 Os membros da equipe técnica da CONTRATADA somente poderão ser 

substituídos com autorização expressa do CONTRATANTE, mediante 

aprovação do "curriculum" dos substitutos indicados, quando for o caso; 

 A CONTRATADA responderá por condições de higiene e saúde de seu 

pessoal, quanto a alojamentos provisórios, bem como por refeições, 

quando por ela fornecidas, conforme Portaria nº 3.214/78, do Ministério 

do Trabalho e suas modificações; 

 A CONTRATADA fornecerá e utilizará equipamentos adequados à obra, 

de acordo com o objetivo da mesma. O transporte, a guarda e 

manutenção dos equipamentos são de sua exclusiva responsabilidade e 

ônus; 

 Os equipamentos e os materiais estocados e/ou utilizados no canteiro 

serão considerados como garantia suplementar do cumprimento das 

obrigações contratuais, cabendo à FISCALIZAÇÃO determinar a 

remoção de materiais ou equipamentos inservíveis ou que estejam em 

desacordo com as exigências contratuais; 

 A execução e operação das obras e serviços provisórios e definitivos, 

transportes de materiais e/ou equipamentos, deverão ser realizadas de 

modo a não interferir desnecessariamente ou indevidamente, no acesso 

e/ou uso das vias e bens públicos ou particulares; 

 Cabe à CONTRATADA, desde o início até o recebimento definitivo da 

obra a ela homologada, a manutenção e segurança de todas as obras e 

serviços localizados no canteiro, sob sua responsabilidade, inclusive as 

executadas por terceiros, desde que concluídas ou paralisadas, correndo 

assim, à sua conta, as mesmas, ressalvando-se os danos 

comprovadamente causados pelos ocupantes; 
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 Cabe à CONTRATADA e correrão por sua conta, desde o início até o 

recebimento definitivo da obra a ela homologada, a execução dos 

procedimentos de fechamento de áreas internas de circulação, quando 

necessário, visando delimitar a área destinada à execução de obra, bem 

como todas as instalações provisórias necessárias, tais como luz, água, 

telefone, etc.; 

 Correrá por conta da CONTRATADA ou de seu segurado, a reparação 

de danos causados a terceiro, em decorrência das obras e serviços, 

ressalvadas as despesas necessárias às desapropriações (se houver) e 

as correspondentes aos danos e perdas resultantes de atos do 

CONTRATANTE ou de seus prepostos; 

 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à 

proteção, sinalização, tapumes e vigilância das obras e serviços 

provisórios ou definitivos, até a ocupação e recebimento definitivo das 

obras e serviços, pelo CONTRATANTE; 

 Após a conclusão das obras e serviços a CONTRATADA deverá remover 

todo equipamento utilizado, o material excedente, o escritório de obras, 

os entulhos e as obras provisórias, entregando os serviços, o local e as 

áreas contíguas livres e em condições de limpeza e de uso imediato; 

 Os materiais, objetos ou quaisquer descobertas no local das obras e 

serviços, que possam apresentar interesse científico, mineralógico ou 

arqueológico deverão ser alvo de imediata comunicação à 

FISCALIZAÇÃO, para as providências de ordem legal; 

 A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos solicitados pelo 

CONTRATANTE, cujas reclamações, orientações e determinações 

obrigam-se a atender pronta e irrestrita mente; 

 Os casos omissos, quando não solucionados de comum acordo, serão 
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resolvidos pela área competente do CONTRATANTE. 

 Aplicar, nas obras e serviços, materiais de boa qualidade, reservando-se 

ao CONTRATANTE o direito de mandar efetuar os ensaios que julgar 

necessários, rejeitando todos aqueles que julgarem de má qualidade ou 

inadequados, debitando à CONTRATADA todas as despesas 

consequentes; 

 Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços de acordo com 

as normas e padrões adotados pelo CONTRATANTE e demais 

órgãos/entidades competentes e apontados nas especificações técnicas 

e/ou pela ABNT; 

 Executar os serviços dentro do prazo contratado; 

 Obedecer, rigorosamente, na execução do objeto contratual, às normas 

disciplinares e de segurança do CONTRATAN TE, podendo ser exigido 

o afastamento daqueles funcionários da CONTRATADA, cuja conduta, a 

critério do CONTRATANTE, seja considerada inconveniente; 

 Comunicar ao CONTRATANTE as alterações que forem efetuadas em 

seu contrato social ou estatuto; 

 Não divulgar nem permitir que seu preposto e/ou empregados divulguem 

dados ou informações a que venham ter acesso, referentes às obras e 

serviços realizados, salvo se expressamente autorizados pelo 

CONTRATANTE; 

 Permitir e facilitar ao CONTRATANTE o levantamento físico da força de 

trabalho da CONTRATADA e de seus subcontratados, pertencendo ao 

CONTRATANTE, para todos os efeitos, as informações coletadas e os 

resultados apurados; 

 As obras e/ou serviços porventura com vícios ou defeitos, em virtude de 
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ação ou omissão voluntária, negligência, imperícia, imprudência ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior serão 

demolidos e refeitos sob exclusiva e integral responsabilidade da 

CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE e sem implicar 

alteração do prazo contratual; 

 Assegurar livre acesso e trânsito no canteiro de obras, bem como permitir 

visitas e fornecer informações a todos os consultores técnicos ou 

projetistas do CONTRATANTE ou contratados por ele, e que por este 

forem previamente credenciados; 

 Apresentar, para controle e exame, sempre que o CONTRATANTE o 

exigir, a Carteira de Trabalho e Previdência Social de seus empregados 

e os comprovantes do cumprimento das obrigações perante a 

Previdência Social, inclusive o Certificado de Regularidade de Situação; 

 Além das despesas relativas a salários, encargos sociais, trabalhistas e 

de Previdência Social, a CONTRATADA arcará, também, com as 

despesas relativas à assistência médica; 

 Durante e após a vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá 

manter o CONTRATANTE à margem de quaisquer ações judiciais, 

reivindicações ou reclamações, sendo a CONTRATADA, em quaisquer 

circunstâncias, nesse particular considerada como única e exclusiva 

empregadora e responsável por qualquer ônus que o CONTRATANTE 

venha a arcar em qualquer época, decorrente de tais ações, 

reivindicações ou reclamações; 

 Se houver necessidade de ocupação de terrenos fora da área do 

CONTRATANTE, para instalação de acampamentos, escritórios e/ou 

depósitos, estes serão alugados pela CONTRATADA, sem ônus para o 

CONTRATANTE; 
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A CONTRATADA deve providenciar a aprovação dos projetos junto às 

autoridades competentes e concessionárias de serviços públicos, e o 

licenciamento e  outros requisitos para a instalação do canteiro e 

execução das obras e serviços, bem como, ligações elétricas, 

hidráulicas, de acordo com o previsto no Edital, e  pagamento  das taxas, 

emolumentos e outras despesas necessárias, sem ônus ao 

CONTRATANTE;

A CONTRATADA manterá sempre cobertos por apólices regulares os 

riscos de acidentes e outros seguros exigidos por lei, bem como 

promoverá o seguro de danos físicos, sendo beneficiário o 

CONTRATANTE e/ou quem por ela indicado;

A CONTRATADA deverá apresentar ao final da obra o projeto AS BUILT 

do empreendimento, indicando os ajustes de projeto e o cadastro das 

infraestruturas executadas como construídas.

Apresentar o registro profissional do Conselho de Classe (ART/RRT e 

outros), dos serviços, para cada um dos profissionais envolvidos na obra.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de 

Referência;

Proporcionar todas as condições necessárias para que o (s) licitante (s) 

vencedor (es) possa (m) cumprir o objeto desta licitação;

Fornece a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante 

solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir as 

dúvidas e orientá-la em casos omissos;

Nomear Gestores para executar a FISCALIZAÇÃO do Contrato, que 

registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas, informando 
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à CONTRATADA para a imediata correção das irregularidades 

apontadas;

A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada restringem a 

responsabilidade técnica única, integral e exclusiva da CONTRATADA, 

no que concerne à execução do objeto contratado;

Efetuar o pagamento mensal nas condições pactuadas;

Atestar a execução do contrato;

Cumprir as demais obrigações contidas no edital.

FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS

Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante o 

CONTRATANTE ou a terceiros, todos os trabalhos contratados estarão 

sujeitos à mais ampla e irrestrita FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE, a 

qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados;

A execução dos serviços será fiscalizada pela Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização dos projetos a ser definido pela AMA 

Autarquia Municipal de Abastecimento, visando a garantia do processo 

de qualidade dos materiais, cabendo a abordagem e discussão junto a 

CONTRATADA das atividades empregadas na verificação dos requisitos 

de qualidade, que pode ser através de inspeções, amostragens, ensaios 

de laboratório e campo, visando a aceitação dos serviços e materiais.

O gestor do contrato será o servidor Celso Cândido Almeida Leal, 

Diretor-Presidente da AMA Autarquia Municipal de Abastecimento, 

matrícula nº 620/2025, CPF 952.975.705-06, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização, especialmente:
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I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do 

contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do 

contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto 

contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios 

e demais documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a 

realização de serviços; 

 A fiscalização decorrente desta contratação será realizada pelos 

seguintes servidores da Secretaria de Obras Estruturantes - SOEST, 

designados como responsáveis pelo contrato: o Engenheiro Civil Mário 

dos Santos Silva, matrícula nº 44799, CPF 005.949.875-75, e o gestor 

do contrato, Celso Cândido Almeida Leal, Diretor-Presidente da AMA  

Autarquia Municipal de Abastecimento, matrícula nº 620/2025, CPF 

952.975.705-06, ou pelo respectivo substituto designado. Fica permitida 

a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 A fiscalização da AMA poderá exigir a retirada imediata de qualquer 

operário do canteiro de serviço, cuja mão de obra seja classificada de 

categoria inferior à exigida por esta Autarquia Municipal de 

Abastecimento. 

 O fiscal do contrato será responsável pelo cumprimento de toda 
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legislação existente e pertinente à execução do contrato decorrente 

deste Termo de Referência; 

 A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 

ampla ação da Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços e obras 

em execução, bem como atendendo prontamente às solicitações que lhe 

forem efetuadas.  

 O CONTRATANTE far-se-á representar no local das obras e serviços por 

seu Agente Fiscalizador designado em portaria e, na falta ou 

impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e 

poderes; 

 O CONTRATANTE, sem prejuízo das suas atribuições de 

FISCALIZAÇÃO, poderá contratar profissionais consultores ou empresas 

especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo das obras e 

serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da 

execução, à vista dos projetos; 

 À FISCALIZAÇÃO compete: o acompanhamento e controle da execução 

das obras e serviços, as avaliações e medições dos serviços, até sua 

conclusão, observadas todas as condições expressas nos documentos 

que compõem o Contrato; 

 A FISCALIZAÇÃO lançará no livro de ordem da obra todas as 

observações dignas de registro para controle da obra, devidamente 

assinadas pelo preposto da CONTRATADA; 

 Toda troca de informações e correspondências entre a CONTRATADA 

e CONTRATANTE, bem como todas as instruções da FISCALIZAÇÃO à 

CONTRATADA, devem ser por escrito, cabendo o seu registro no livro 

de ordem. Todos os expedientes escritos da CONTRATADA, após seu 

registro, serão encaminhados ao CONTRATANTE, para decisão, 
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acompanhados de parecer da FISCALIZAÇÃO; 

 Compete à FISCALIZAÇÃO ter prévio conhecimento da ocorrência 

operacional das frentes e fases das obras e serviços, a fim de que seja 

obtido melhor rendimento, sem prejuízo da boa execução dos trabalhos; 

 A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará a 

CONTRATADA a fazer comunicação escrita dos fatos, cabendo à 

FISCALIZAÇÃO a decisão sobre as ocorrências; 

 A FISCALIZAÇÃO, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, 

falta de exação ou ato desabonador, poderá determinar o afastamento 

do preposto ou de qualquer empregado da CONTRATADA, bem como 

de subempreiteiras e/ou subcontratadas; 

 Compete à FISCALIZAÇÃO, em conjunto com as demais áreas do 

CONTRATANTE, resolver as dúvidas e as questões expostas pela 

CONTRATADA, dando-lhes soluções rápidas e adequadas; 

 Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela 

FISCALIZAÇÃO ou pela própria CONTRATADA, obrigando-a, à sua 

conta e risco, à correção, remoção e nova execução das  partes 

impugnadas, mesmo  que o erro resulte da  insuficiência dos 

levantamentos e/ou projetos; 

 A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da 

FISCALIZAÇÃO importará na aplicação das multas contratuais, 

relacionadas com o andamento das obras e serviços, e no desconto das 

faturas das despesas a que a CONTRATADA tenha dado causa, por 

ação ou omissão; 

 A FISCALIZAÇÃO poderá determinar a paralisação das obras e serviços, 

por razão relevante de ordem técnica, de segurança ou motivo de 
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inobservância e/ou desobediência às suas ordens e instruções, cabendo 

à CONTRATADA, ressalvado o disposto no Edital e neste Caderno de 

Encargos, todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação;

A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará 

enquanto persistirem as razões da decisão, cabendo ao 

CONTRATANTE formalizar a sua suspensão;

No prazo de observação das obras e serviços, a CONTRATADA deverá 

executar, sob sua inteira responsabilidade, os trabalhos de reparos, 

consertos, reconstrução, retificação e restauração de defeitos ou falhas 

verificadas pela FISCALIZAÇÃO, após a emissão do Termo de 

Recebimento Provisório.

A Fiscalização verificará o cumprimento das normas legais e orientações 

recebidas, especificações e aplicações, bem como quantidade, 

qualidade e aceitabilidade dos serviços, principalmente as normas DNIT 

031/2006 ES Pavimentos flexíveis - Concreto asfáltico - Especificação 

de serviço, DNIT 145/2012 ES Pavimentação Pintura de ligação com 

ligante asfáltico - Especificação de serviço, DNIT 139/2010-ES: 

Pavimentação Sub-base estabilizada granulo metricamente, DNIT 

141/2010-ES: Pavimentação Base estabilizada granulo metricamente, 

conferindo e atestando todas as Notas Fiscais da CONTRATADA que 

estiverem sendo encaminhadas para pagamento.

RESPONSABILIDADES

As despesas decorrentes de acidentes de trabalho, inclusive as relativas 

aos empregados de subempreiteiras e/ou SUBCONTRATADAS, não cobertas 

por seguro, correrão por conta da CONTRATADA;

Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA as 
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consequências de: 

 Sua negligência, imperícia e/ou omissão; 

 Infiltração de qualquer espécie ou natureza; 

 Ato ilícito seu, de seus empregados ou de terceiros em tudo que se referir 

à obra; 

 Acidente de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, 

empregados seus ou de terceiros, na obra ou em decorrência dela. 

Ocorrendo incêndio ou qualquer sinistro na obra, de modo a atingir 

trabalhos a cargo da CONTRATADA, terá esta, independentemente da cobertura 

do seguro, um prazo máximo de 24 horas, a partir da notificação do 

CONTRATANTE, para dar início à reparação ou reconstrução das partes 

atingidas; 

A CONTRATADA obriga-se a manter constante e permanente vigilância 

sobre os trabalhos executados, materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a 

responsabilidade, por quaisquer perdas e danos que eventualmente venham a 

ocorrer; 

Nos termos do que estabelece o art. 122 da lei 14.133/21, com suas 

alterações, admitir-se-á a subcontratação dos serviços, desde que previamente 

aprovada pelo CONTRATANTE; 

A CONTRATADA submeterá à apreciação da CONTRATANTE a 

proposta de subcontratação, com a descrição dos serviços e comprovação do 

respectivo limite fixado. Para tanto deverá submeter à apreciação do 

CONTRATANTE a (s) empresa(s) que executará (ão) os serviços, a (s) qual (ais) 

deverá (ão) fazer prova de regularidade de débitos com os respectivos órgãos 

competentes, mediante apresentação das respectivas Certidões Negativas de 

Débito, e da inexistência de impedimento da subcontratada em participação de 

licitações; 
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À CONTRATADA caberá a responsabilidade total pela execução das 

obras e serviços. Igual responsabilidade também lhe caberá pelos serviços 

executados por terceiros sob sua administração, não havendo, desta forma, 

qualquer vínculo contratual entre o CONTRATANTE e eventuais 

SUBCONTRATADAS;

As faturas emitidas por eventuais SUBCONTRATADAS deverão sempre 

estar em nome da CONTRATADA, ficando expressamente vedada a emissão 

diretamente contra o CONTRATANTE.

DO REAJUSTAMENTO

Considerando o artigo 6, LVIII, da Lei nº 14.133/2021 estabelece que o 

edital deve prever o critério de reajuste contratual, devendo retratar a variação 

efetiva do custo de produção, bem como o Art 2º do Decreto Federal 1.054/1994, 

deve ser adotado a tabela de reajuste do DNIT para reajuste do referido objeto 

por tal ser o que melhor reflete a variação efetiva de custo de produção para 

objeto licitado.

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O prazo previsto para a execução dos serviços constantes no objeto deste 

termo é de 04 meses, conforme ANEXO II, podendo ser prorrogado a critério da 

administração, mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, por 

se tratar de contratação de serviços de natureza contínua, conforme previsto em 

artigo. 107 da lei 14.133/2021.

Se algum retardamento ocorrer, devido a causas imprevisíveis sem que 

haja negligência da CONTRATADA, o prazo da construção poderá ser estendido 

por um período plausível pela FISCALIZAÇÃO desde que a mesma considere 

procedentes as alegações da CONTRATADA.A CONTRATADA deverá notificar 

por escrito à FISCALIZAÇÃO a ocorrência de causas imprevisíveis justificando 
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as circunstâncias e seus efeitos.

MEDIÇÃO E PAGAMENTOS

a. As medições dos serviços serão elaboradas quinzenalmente, com base 

nos preços unitários, propostos pela empresa vencedora do certame 

licitatório.

b. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária:

Órgão/Unidade: 21.21 AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
ABASTECIMENTO

Atividade: 20.605.0012.2171 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E 
MANUTENCAO DO MERCADO DO PRODUTOR, FEIRAS, 
MERCADOS E CAMELÓDROMOS

Natureza da Despesa: 3.3.9.0.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIRO - PESSOA JURÍDICA

Subelemento da Despesa: 3.3.90.39.21MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS

Fonte de Recurso: 1.799 Outras Vinculações Legais

c. Todas as medições deverão obrigatoriamente ser acompanhadas de 

boletim de medição, cronograma, relatório fotográfico e memória de 

cálculo, contendo todas as etapas do processo executivo.

d. Os pagamentos serão feitos em até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da nota fiscal / fatura devidamente atestada e será efetuado 

na forma prevista neste instrumento convocatório, se a CONTRATADA 

estiver com as Certidões Municipais, Estaduais e Federais devidamente 

validadas juntamente com as guias de recolhimento quitadas com INSS 



 

 

Página 48 de 48 

 

e FGTS do mês anterior em mãos até 20 (Vinte) dias úteis. 

 

 

Larissa Kelly de Almeida Moura 

Diretora de Projetos e Orçamento  

Sec. de Obras Estruturante Juazeiro-BA  

Matrícula nº 44426   

 

 

 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a 

contratação de todas as informações necessárias à prestação dos 

serviços, estando presentes os elementos necessários à identificação do 

objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além 

de cumprir com o determinado na legislação. 

Juazeiro, 01 de abril de 2025. 

 

 

Vagner Soares Souza 

Secretário de Obras Estruturantes 

Sec. de Obras Estruturantes  Juazeiro-BA 

Matrícula nº 44222 

 


